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PORTARIA nº 7889/2012 Costa Rica/MS, 29 de outubro de 2012.

“EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”.

JESUS QUEIROZ BAIRD, Prefeito Municipal de Costa Rica, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município e pela legislação em vigor, RESOLVE:

Art.1º – EXONERAR, AMADOR ROSA DE SOUSA, ocupante do cargo
em comissão de Chefe de Divisão Administrativa I, lotado na Secretaria
Municipal de Transporte Urbanização e Obras Pública, do quadro de cargos
e salários da Prefeitura Municipal com os respectivos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2012, revogando as demais
disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 29 de outubro de 2012.

(a.) JESUS QUEIROZ BAIRD
                    Prefeito Municipal

PORTARIA nº 7890/2012 Costa Rica/MS, 29 de outubro de 2012.

“EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”.

JESUS QUEIROZ BAIRD, Prefeito Municipal de Costa Rica, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município e pela legislação em vigor, RESOLVE:

Art.1º – EXONERAR a pedido, LAERYK VIEIRA RODRIGUES, ocupante
do cargo em comissão de Chefe de Serviço, lotado na Secretaria Municipal
de Governo, do quadro de cargos e salários da Prefeitura Municipal com
os respectivos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 26 de outubro de 2012, revogando as demais
disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 29 de outubro de 2012.

(a.) JESUS QUEIROZ BAIRD
                   Prefeito Municipal

PORTARIA nº 7891/2012 Costa Rica/MS, 29 de outubro de 2012.

“REVOGA PORTARIA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO”.

JESUS QUEIROZ BAIRD, Prefeito Municipal de Costa Rica, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município e pela legislação em vigor, RESOLVE:

Art.1º - TORNA SEM EFEITO portaria no 5235/2010 de 30 de março de
2010, que concede FG VIII, a SENHORINHA MARTINS CARRIJO.

Art. 2º - CONCEDER FG III de 60% sobre salario base da servidora,
SENHORINHA MARTINS CARRIJO, Agente Administrativo inscrita na matri-
cula nº 716979, lotada na Secretária Municipal de Saúde Pública desta
Municipalidade, Conforme parecer, processo nº 1179/2012 de 29/05/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 08 de outubro de 2012, revogando as demais
disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 29 de outubro de 2012.

(a.) JESUS QUEIROZ BAIRD
                     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 29. Aos 31 de outubro de 2012.

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais., RESOLVE:

Art. 1º - Declarar PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia
01 de novembro do corrente ano, em razão da comemoração ao dia do
Servidor Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre – se, Publique – se, Cumpra – se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 31 de outubro de 2012.

(a.) Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA
                                         Presidente
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Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 109/2012. DE 16 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 035/2011, de 20 de maio
de 2011, FLUVIA SILVA GOMES FERRAZ, portadora do RG. nº 1.742.433
SSP/MS e do CPF. nº 041.507.551-32, para exercer o cargo em comissão
de SECRETÁRIA II, lotada na Secretaria Muni-cipal de Saúde do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, criado pela Lei nº 024/
93, de 03 de dezembro de 1993, alterado pela Lei nº 64/96, de 08 de
novembro de 1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 16 de outubro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2012. DE 16 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 035/2011, de 20 de maio
de 2011, MARLENE FERREIRA DE LIMA RAMOS, portadora do RG. nº ...
579.206 SSP/MS e do CPF. nº 924.825.031-91, para exercer o cargo em co-
missão de SECRETÁRIA II, lotada na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento, Agricultura, Pecuária, Turismo e Meio Ambiente do Quadro Per-
manente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, criado pela Lei nº 024/93,
de 03 de dezembro de 1993, alterado pela Lei nº 64/96, de 08 de novembro
de 1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 16 de outubro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

LEI Nº  346/2012. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

“DESAFETA A TRAVESSA 88 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS MS, no uso de suas atri-
buições, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica desafetada (suprimida) a atual travessa 88 que corta
a quadra 88 do Loteamento Martins França, entre as Avenidas Averaldo
Fernandes Barbosa e Pio Martins de Almeida.

Artigo 2º - O respectivo perímetro territorial da via suprimida passa a
incorporar os seguintes órgãos públicos:

I – do lado norte, no limite de confrontação incorpora-se ao desta-

camento da Polícia Militar.

II – ao centro incorpora-se ao centro de Convivência da Melhor Idade
Brecholina Martins de Souza, abrangendo todo seu limite de confrontação
e o do terreno  do terreno à sua direita (ao sul)

III – Do lado sul, todo remanescente incorpora-se à Sede da Banda
Musica Yulle Martins Rezende.

§ Único – Fica a Prefeitura desde já, autorizada a proceder à devida
regularização e transferências.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Alcinópolis MS, 12 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2012 DE 16 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, a servidora NATHÁLIA FERNANDA CARIDADE BARBO-
SA, do cargo em comissão de DIRETORA, nomeada através da Portaria nº
065/2010, de 12 de julho de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal
de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 16 de outubro de 2012.
(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO

                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2012 DE 31 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor KENIO BATISTA NOGUEIRA, do car-
go efetivo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, nomeado através da Portaria
nº 023/2008, de 01 de novembro de 2008, lotado na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária, Turismo e Meio Ambiente do
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis - MS., 31 de outubro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2012 DE 31 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora MIRIAN AFONSO LIMA, do cargo
em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, nomeada através da Portaria nº
130/2011, de 01 de setembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de
Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 31 de outubro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2012 DE 31 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, a servidora NADIR DE JESUS FERREIRA, do cargo em
comissão de ASSISTENTE III, nomeada através da Portaria nº 061/2012,
de 07 de maio de 2012, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 31 de outubro de 2012.
(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO - Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº.053/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.074/2012.

EDITAL Nº.074/2012.
DATA: 12/11/2012.

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, RUITHER DA CUNHA LUCI-
ANO, designado pela Portaria Municipal n° 118/2011 de 25 de agosto de
2011, TORNA PÚBLICO, que no dia 29/11/2012, às 08h00 (Oito) (MS), na
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – MS, situada na Rua Maria
Barbosa Carneiro, Nº.633, centro, que realizará processo licitatório na mo-
dalidade PREGÃO, na forma, PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”,
objetivando a aquisição de brinquedos infantis (carrinhos e bonecas) com
selo de certificação do INMETRO, que será regido pelo Decreto Municipal
Nº.080/2011, Lei Federal Nº.10.520/2002, Lei Complementar Federal Nº.123/
06, e pelo disposto na Lei Federal Nº.8.666/93, suas alterações e demais
especificações e condições constantes neste ato convocatório.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Ane-
xos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço
supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtida, mediante o ressar-
cimento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais), referente aos custos de re-
produção gráfica e/ou tecnologia da informação. As informações inerentes
a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, pelo telefone/fax
Nº. (67) 3260-1127, em dias úteis nos horários de 07h00min as 12h00min.

Alcinópolis – MS, 13 de Novembro 2012.

(a.) RUITHER DA CUNHA LUCIANO
                              PREGOEIRO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO AO CONTRATO Nº 114/
2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS
CONTRATADA: VITORIA URBANIZAÇÃO LTDA – ME

OBJETO: Execução de obras para 01 (um) Mata-Burro, de “tamanho
padrão”, com medição de 3,00 X 3,00 m, que serão implantados na estrada
de linha de transporte escolar denominada “Valéria”, na divisa das Fazen-
das de propriedades de Paulo Maia e Saviano, no território deste Município,
conforme projeto, planta, memorial descritivo e planilha de orçamento
elaborados pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal, parte
integrante do contrato.

ALCINO FERNANDES CARNEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓ-
POLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas por Lei, torna público que em 12 de novem-
bro de 2012, Dispensou de licitação, na forma do inciso I do artigo 24 da
Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação, a contratação de empresa
para a execução das obras de construção de um mata-burro, em virtude
de ser compatível com o valor de mercado R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 12 de novembro de 2012
e término em 21 de novembro de 2012, e por atender solicitação da Secreta-
ria Municipal de Obras, tendo em vista os princípios de conveniência e
oportunidade.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

70 – Sec. Mun. De Viação, Obras e Serviços Públicos –
70.101 - Sec. Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos –
26.782.0117-1.029 - Construção, Rest. Estradas, Pontes e Mata-burros-
Fundersul
33.90.39-80 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Alcinópolis – MS., 12 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                               Prefeito Municipal

EXTRATO DO IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2009.

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e CRYSTIANNY NATALLY
ALBERTONI RIBEIRO.

OBJETO: I) PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato pelo
prazo de 03 (três) meses, com inicio em 06 de novembro de 2012 e término
em 06 de fevereiro de 2013.

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal nº
8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, considerando
que a contratada encontra-se de licença maternidade, sendo necessário
manter sua estabilidade neste período por força de lei.

Alcinópolis – MS, 05 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

EXTRATO AO II TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 40/2012.

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e BCP AMBIENTAL LTDA
– ME.

OBJETO: I – PRORROGAÇÃO DO PRAZO de vigência do Contrato
Original, com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 55 (cin-
quenta e cinco) dias, no período 06 de novembro de 2012 a 31 de dezembro
de 2012.

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no art. 57, I e II, da Lei Federal nº
8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no Contrato original.

Alcinópolis – MS, 05 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2012 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, o servidor IVAN DA SILVA GOMES, do cargo em comissão
de ASSESSOR II, nomeado através da Portaria nº 144/2011, de 23 de setem-
bro de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis –
MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis - MS., 05 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR, a servidora GILMARCIA EVANGELISTA DA SILVA, do car-
go em comissão de ASSISTENTE II, nomeada através da Portaria nº 101/
2009, de 02 de março de 2009, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 06 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                               Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30. Aos 12 de novembro de 2012.

AUTORIZAÇÃO DE SERVIDOR.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais., RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar o Sr. EDINIR CARLOS DOS REIS, RG: 7.704.983 –
SSP/SP e CPF: 778.952.087 – 49, lotado nesta Casa de Leis, responsável
pela Assessoria Técnica Legislativa a viajar para a cidade de Campo
Grande, para tratar de assuntos da Câmara Municipal, nos dias 12, 13 e 14
de novembro do corrente ano.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre – se, Publique – se, Cumpra – se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 12 de novembro de 2012.

(a.) Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA
                                       Presidente
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